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DECRETO NQ 9304/97 
de 19 de agosto de 1997 

FLS. ~o 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

~~~~~~.~~e~.~~~ 

Dispõe sobre a designação do Sr. Augustin 
Soliva como Embaixador do Município de São 
José dos Campos e dá outras providências. 

CONSIDERANDO as a ti v idades desenvolvidas pelo 
Sr. Augustin Soliva, na condição de Presidente do Lions Club 
Internacional e agora da Fundação do Lions Club Internacional; 

CONSIDERANDO que em todos os países que até 
aqui visitou em função do cargo que exerce, o Sr. Augustin Soliva não 
só é apresentado como tendo sido Presidente do Lions Club - Centro de 
São José dos Campos, como também tem divulgado as vantagens 
comparativas do Município; 

CONSIDER.ANDO que tal atividade precisa ser 
reconhecida, estimulada e incentivada pelo Poder Público Municipal, 
uma vez que representa, em si mesma, uma vantagem comparativa de São 
José dos Campos em relação a outros municípios brasileiros, o fato de 
possuir entre os seus munícipes um cidadão como o Sr . Augustin Soliva, 
sempre dedicado a tarefas de interesse social e sempre divulgando, por 
onde passa, as excelências do Município que o acolheu como seu 
Cidadão; 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições, em especial o inciso IX do artigo 93 da 
Lei Orgânica do Município 

D E C R E T A: 

Art. lQ. É designado o Sr. Augustin Soliva 
como Embaixador da Cidade de São José dos Campos. 

Art. 2Q. Para melhor desenvolvimento 
atividades do Embaixador da Cidade de São José dos Campos, 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, através de sua Assessoria 
Promoção e Captação de Empreendimentos, em conjunto com a Assesso i 
de Relações Públicas do Gabinete do Prefeito, providen~i~materi 
de divulgação do Município. ~ , 
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Art. 32. O desempenho da função de Embaixador 
da Cidade de São José dos Campos pelo Sr. Augustin Soliva não será 
remunerado, mas considerado serviço relevante prestado ao Município. 

Art. 42. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Prefeitura Munic de São José dos Campos , 
19 de agosto de 1997. 

Jurídicos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezenove dias do mês de 
agosto do ano de hum mil novecentos e ta e sete. 

<..._ ____-/ 
Fortunato r 

Divisão de Formalização e Atos 


